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ATOS DO PODER EXECUTIVO- ERRATA 

ERRATA AO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 282/2018   

Processo Licitatório nº.: 089/2018  

Modalidade: Pregão Presencial nº.: 061/2018 

Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para transporte de animais vivos em caminhão gaiola.  

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, representado por seu representante legal, o Prefeito JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 

do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

RETIFICA o DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 282/2018 da empresa GLAUBER SILVANO DA SILVA 07976499645. 

Verificando o respectivo contrato foi constatado um equívoco quanto ao valor de renovação do termo, sendo que: 

Onde se lê:  

Item Descrição Quant. Un. Valor do Item Valor Total 

GLAUBER SILVANO DA SILVA 07976499645 

001 Serviço de Transporte de Animais Vivos. 7.000 Km 2,74 19.180,00 

Total Geral: 19.180,00 

Leia-se:  

Item Descrição Quant. Un. Valor do Item Valor Total 

GLAUBER SILVANO DA SILVA 07976499645 

001 Serviço de Transporte de Animais Vivos. 7.000 Km 2,90 R$20.300,00 

Total Geral: R$20.300,00 

Cabe ressaltar que permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original, estando, portanto, retificado o contrato, assina o CONTRATANTE a presente errata ao contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

Presidente Olegário, 12 de agosto de 2020. 

João Carlos Nogueira de Castilho 

Município de Presidente Olegário 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIAS

 

PORTARIA Nº. 093, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre nomeação do ocupante do cargo de Diretor e outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário – MG, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, e, considerando o disposto no art. 65, VI, combinado com o art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica 

do Município, bem como o que dispõe a Lei Complementar nº 28/2011,  

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a Sra. VERA LÚCIA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG MG-16.027.639, inscrita no CPF sob o nº. 481.150.296-53, para exercer o cargo de Diretora Escolar do Centro 

Municipal de Educação Francisco Campos e Escola Municipal Prefeito Antônio Irineu Godinho, a partir de 02/09/2020. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário, 02 de setembro de 2020. 

João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 

 

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO
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EXTRATOS

Sessão Pública - Processo Licitatório 074/2020 Pregão Eletrônico nº 029/2020  

O Município de Presidente Olegário MG torna pública a realização da Sessão Pública referente ao Pregão Eletrônico nº 029/2020 iniciada no dia 03 de setembro e finalizada na data de 08 de setembro 

de 2020. A ata em sua íntegra encontra-se disponível na plataforma Licitanet na aba que representa o referido Pregão Eletrônico cujo objeto é a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

para o hospital municipal Darci José Fernandes em atendimento ao disposto na resolução SES/MG nº 6.046/17. Os itens 02 a 08 foram adjudicados para as respectivas empresas nos respectivos 

valores: 

Item Descrição CNPJ Valor Lance 

2 G.P. VEZONO EIRELI 30.778.749/0001-25 R$ 4.013,00 

3 G.P. VEZONO EIRELI 30.778.749/0001-25 R$ 980,00 

4 COMERCIAL SOARES & MOTA LTDA 08.648.188/0001-90 R$ 6.700,00 

5 ATUANTE COMERCIAL LTDA 03.479.428/0001-57 R$ 1.153,00 

6 VISAMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 08.380.296/0001-25 R$ 800,00 

7 COMERCIAL SOARES & MOTA LTDA 08.648.188/0001-90 R$ 14.950,00 

8 COMERCIAL SOARES & MOTA LTDA 08.648.188/0001-90 R$ 5.430,00 

Manifestação da intenção de recursos apresentada pela empresa Comercial Soares & Mota referente ao item 001 com o prazo para interposição de recursos até o dia 11 de setembro de 2020, devendo 

este item ser adjudicado pelo Prefeito Municipal. Outras informações pelo telefone: (34) 3811-1231. Larissa Virginia Moreira Silva – Pregoeira Titular. 

 

Extratos de Publicação de Termo Aditivo – PL 034-2020 
A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG Torna Publica a Realização do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº. 138/2020 – Processo Licitatório nº.: 034/2020. Pregão 

eletrônico nº.: 009/2020 – Obj: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE, VISANDO A PREVENÇÃO E 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19/ REPASSE DA UNIÃO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020. PRORROGAÇÃO - DATA INICIAL: 11/05/2020. O 

presente reequilíbrio altera o valor do item 011 – TESTE RÁPIDO COVID-19 lgG and lgM - 10 MINUTOS - marca KOVALENT – que custa R$ 118,00 a unidade (Cento e dezoito reais) para 

R$ 70,00 (Setenta reais) a unidade. Portanto, o item 011 da Ata original que inicialmente detinha o valor total de R$ 59.000,00 (Cinquenta e nove mil reais), com saldo total restante de R$ 59.000,00 

(Cinquenta e nove mil reais); passa a deter o valor total de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), com o saldo restante de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). Contratante: Prefeitura 

Municipal de Presidente Olegário; Contratada: RESENDE DIAGNOSTICOS EIRELI; Data de Assinatura: 01/09/2020.  

 

Extratos de Publicação de Termo Aditivo – Processo 028-2020 
A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG Torna Publica a Realização do Primeiro Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº. 099/2020 – Processo Licitatório nº.: 028/2020. 

Inexigibilidade – Obj: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL "MINAS GERAIS", DE ATOS 

DE EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAL, EDITAIS, AVISOS, ADJUDICAÇÕES DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES E 

OUTROS ATOS CUJA PUBLICIDADE É EXIGIDA EM LEI, NOS TERMOS DA LEI N. 19.429, DE 11/01/2011 E DO INCISO II DO ART. 21 DA LEI FEDERAL N. 8.666, DE 21/06/1993. Por 

este Termo Aditivo fica acrescido em R$ 3.322,12 (Três mil trezentos e vinte e dois reais e doze centavos), equivalentes a 25% do valor originalmente contratado. Com o acréscimo, o valor total do 

contrato passa a ser de R$ 16.610,62 (Dezesseis mil seiscentos e dez reais e sessenta e dois centavos). Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Olegário; Contratada: SECRETARIA DE 

ESTADO DE GOVERNO; Data de Assinatura: 02/09/2020.  

 

Retificação  
O Município de Presidente Olegário MG, através do Prefeito João Carlos Nogueira de Castilho, torna pública a retificação da homologação do Processo Licitatório nº 061/2020 referente ao Pregão 

Eletrônico nº 022/2020, devidamente publicada na data de 17 de agosto de 2020 (Edição 346). Retifica-se os valor das empresas, Gonçalves e Teixeira Ltda Epp no valor de R$4.733,60 (quatro mil, 
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setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), para 6.701,30 (Seis mil setecentos e um reais e trinta centavos); Renato da Cunha Ferreira Junior no valor de R$20.468,80 (vinte mil, quatrocentos 

e sessenta e oito reais e oitenta centavos) para R$ 19.707,80 (Dezenove mil setecentos e sete reais e oitenta centavos); e Organizações MSL Comércio e Indústria de Matérias no valor de R$51.973,10 

(cinquenta e um mil, novecentos e setenta e três reais e dez centavos) para R$ 54.517,30 (Cinquenta e quatro mil quinhentos e dezessete reais e trinta centavos). João Carlos Nogueira de Castilho 

– Prefeito Municipal.. 

 

Extratos de Publicação de contrato – Processo 061-2020 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG Torna Publica a Realização do Contrato de fornecimento nº. 214/2020 – Processo Licitatório nº.: 061/2020 - Pregão Eletrônico nº.: 022/2020 

- Registro de Preços nº.: 015/2020 – Obj: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DESTE MUNICÍPIO. Vigência do contrato: 12 (Doze) meses. Valor do contrato: R$ 6.701,30 (Seis mil setecentos e um reais e trinta centavos). Contratante: Prefeitura 

Municipal de Presidente Olegário; Contratada: GONÇALVES E TEIXEIRA LTDA - EPP; Data de Assinatura: 10/08/2020.  

 

Extratos de Publicação de contrato – Processo 061-2020 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG Torna Publica a Realização do Contrato de fornecimento nº. 215/2020 – Processo Licitatório nº.: 061/2020 - Pregão Eletrônico nº.: 022/2020 

- Registro de Preços nº.: 015/2020 – Obj: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DESTE MUNICÍPIO. Vigência do contrato: 12 (Doze) meses. Valor do contrato: R$ 54.517,30 (Cinquenta e quatro mil quinhentos e dezessete reais e trinta centavos). 

Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Olegário; Contratada: ORGANIZACOES MSL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAS ELÉTRICOS; Data de Assinatura: 10/08/2020.  

 

Extratos de Publicação de contrato – Processo 061-2020 
A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG Torna Publica a Realização do Contrato de fornecimento nº. 216/2020 – Processo Licitatório nº.: 061/2020 - Pregão Eletrônico nº.: 022/2020 

- Registro de Preços nº.: 015/2020 – Obj: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES DESTE MUNICÍPIO. Vigência do contrato: 12 (Doze) meses. Valor do contrato: R$ 19.707,80 (Dezenove mil setecentos e sete reais e oitenta centavos). Contratante: Prefeitura 

Municipal de Presidente Olegário; Contratada: RENATO DA CUNHA FERREIRA JUNIOR; Data de Assinatura: 10/08/2020.  

 

 

HOMOLOGAÇÃO

 

HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 
Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado pela NAIARA LOPES PEREIRA, INDEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua João do 

Turno, 75, Bairro Aeroporto, neste Município. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o deferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações arquive-se. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 04 de setembro de 2020. 

JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 
Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por BENEDITO ANFELO DE SANTANA, INDEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua 

José Delor, 786, Bairro Santa Rita, neste Município. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o deferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações arquive-se. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 04 de setembro de 2020. 

JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 
Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por MARCOS VÍNICIUS GODINHO, INDEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua Juca 

Araujo, 1570, Bairro Américo Caetano, neste Município. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o deferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações arquive-se. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 04 de setembro de 2020. 

JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 
Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado pela LAZARA CORREA DE SANTANA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua 

Pedro Moreira de Queiroz, 457, Bairro Santa Rita, neste Município em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 04 de setembro de 2020. 

JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 
Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por EFIGÊNIA MARIA DE ANDRADE, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua 

Dom José Andre Coimbra, 310, Saltador, neste Município em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 03 de setembro de 2020. 

JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO 
Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado pela MARIA DE LOURDES DE SOUSA SEREZUELLO, INDEFIRO a regularização fundiária do imóvel 

situado na Rua Antonio de Pádua Mendes, 1154, Bairro Mateus Caixeta, neste Município. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o deferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações arquive-se. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 04 de setembro de 2020. 

JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO 
Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por GASPAR DOS REIS FLOR, INDEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua Geraldo 

Delor, 115, Bairro Mateus Caixeta, neste Município. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o deferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações arquive-se. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 04 de setembro de 2020. 

JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO 
Prefeito Municipal 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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	O Prefeito Municipal de Presidente Olegário – MG, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, e, considerando o disposto no art. 65, VI, combinado com o art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o que dispõe a Lei Complementar ...
	RESOLVE:

